
Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 18 - n. 2, p. 15-40, 2º sem. 2020 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Estácio de Sá, ambos com 

bolsa CAPES. Pesquisadora do Research Group on Global Comparative 

Law - GGINNS e do Laboratório Empresa e Direitos Humanos da UFF, 

assim como pesquisadora cadastrada no Dialnet - Espanha. Professora 

e Coordenadora do curso de pós-graduação em Direito Empresarial da 

Universidade Veiga de Almeida.

Recebido em: 14/01/2020

Aprovado em: 28/04/2020 e 01/09/2020

RESUMO: Este estudo tem por objetivo fazer uma abordagem sobre 
a propriedade industrial como direito fundamental, o que nos per-
mitirá refletir a respeito das suas imbricações na vida social, assim 
como desenvolver estudo sobre o direito do homem ao acesso a 
medicamentos como forma de direito à saúde disposto na Constitui-
ção Federal, ou seja, o que se busca é saber se existe ou não com-
patibilidade entre o direito ao acesso a medicamentos e o direito 
às patentes farmacêuticas, uma vez que, pela ordem internacional, 
ambos são direitos humanos e, pela ordem nacional, são direitos 
fundamentais. Sendo assim, possível concluir de que é importante 
conjugar as obrigações estatais com a necessidade do desenvolvi-
mento sustentável, ou seja, incentivar a inovação como elemento 
de saneamento do problema do acesso a medicamentos, sem, com 
isso, desrespeitar o direito às patentes farmacêuticas.
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ABSTRACT: This paper aims to approach industrial property as a fun-
damental right in order to generate insights on its implications in so-
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cial life, as well as contributions to the development of a study about 
human rights to access medicines as a form of the right to health 
provided in the Federal Constitution of 1988. What is sought here 
is to discuss whether or not there is compatibility between the right 
to access medicines and the right to pharmaceutical patents, since 
under international order both are human rights and, regarding the 
national order, they are fundamental rights. Thus, it can be conclu-
ded that it is important to combine state obligations with the need 
for sustainable development, that is, to encourage innovation as an 
element of sanitation of the problem of medicines access, without 
thereby disrespecting the right to pharmaceutical patents.
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trial Property.

1 O período de exploração exclusiva é de vinte anos, contados da data do depósito, ou, no mínimo, de dez 
anos, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de 
mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior, art. 40 e parágrafo único 
da Lei nº 9.279/96.
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2 ONU. Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 – art. XVII - 1. Toda pessoa tem direito à proprie-
dade, só ou em sociedade com outros. 2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. Disponível 
em: < http://portal.mj.gov.br> Acesso em: 08/01/2020.

3 OEA. Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Cidadão de 1948 – art. XXIII - Toda pessoa tem di-
reito à propriedade particular correspondente às necessidades essenciais de uma vida decente, e que contribua 
a manter a dignidade da pessoa e do lar. Disponível em: <http://cidh.oas.org/basicos/Portugues/b.Declara-
cao_Americana.html> Acesso em: 08/01/2020.

4 ONU. Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 10 de dezembro de 1948. Disponível em: <http://
portal.mj.gov.br> Acesso em: 08/01/2020.
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